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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal, que determine aos setores competentes da Administração Municipal a implantação e disponibilização de um canal de atendimento digital, preferencialmente via aplicativo de mensagens WhatsApp, destinado ao atendimento da população para informações e solicitações relacionadas aos serviços de limpeza pública no município.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:
Considerando que a presente indicação tem como objetivo modernizar e facilitar o acesso da população aos serviços públicos, especialmente no que se refere à coleta de resíduos sólidos urbanos, limpeza de vias públicas e retirada de entulhos.

A criação de um canal de atendimento digital, como o WhatsApp, permitirá que os munícipes tenham acesso rápido e direto a informações sobre dias e horários da coleta de lixo em seus bairros, além de possibilitar a solicitação de retirada de entulhos descartados irregularmente, entre outras demandas relacionadas à limpeza urbana.

Tal medida contribui para a melhoria da comunicação entre a população e a Administração Pública, promovendo maior eficiência na prestação dos serviços, agilidade no atendimento das solicitações e melhor organização das ações de limpeza pública.

Além disso, a iniciativa tende a reduzir o descarte irregular de resíduos, uma vez que facilita o acesso às informações e orientações necessárias ao correto manejo do lixo, contribuindo para a preservação do meio ambiente e para a saúde pública.

Dessa forma, solicita-se que o Poder Executivo avalie a viabilidade da implantação do referido canal de atendimento digital, como instrumento de aproximação entre a população e os serviços municipais.

.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que determine aos setores competentes da Administração Municipal a implantação e disponibilização de um canal de atendimento digital, preferencialmente via aplicativo de mensagens WhatsApp, destinado ao atendimento da população para informações e solicitações relacionadas aos serviços de limpeza pública no município.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de junho de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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